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P O R T A R I A 
 

Nº 1680/2024 

 

                         “Dispõe sobre retificação da Portaria nº 1442/2024.” 

 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício de suas atribuições, 
 

                                                      R E S O L V E: 
 
 

Artigo 1º - RETIFICAR a Portaria nº 1442/2024, datada de 13 de setembro de 2024, que dispõe 

sobre designação temporária da sra. GEOVANA CRISTINA SIMOES RODRIGUES DE OLIVEIRA, nos 

termos que seguem: 

No artigo1º:  onde se lê “...no período de 15 de julho de 2023 a 16 de outubro de 2024.” leia-se 

“...no período de 15 de julho de 2024 a 01 de setembro de 2024.” 

No artigo 2º: onde se lê “Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” leia-se “Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de julho de 2024” 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião, 12  de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  

 
 
 


